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CHAMADA PÚBLICA Nº 13/2018 

SELEÇÃO DE GRUPOS MUSICAIS PARA O PALCO SONORO URCA na 67ª 

EXPOCRATO 

 

A Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Regional do Cariri – URCA no uso de suas 

atribuições legais torna público, a presente Chamada Pública, que se destina à inscrição de 

propostas para seleção de 06 (seis) Grupos Musicais para se apresentarem durante o Palco 

Sonoro URCA, que ocorrerá no período de 16 a 21 de julho  de 2018, no horário das 18 as 20 

horas no Parque de Exposição Pedro Felício Cavalcante em Crato, Ceará. 

As normas, critérios e requisitos necessários à participação na Chamada Pública são os que se 

seguem: 

1. As inscrições serão realizadas de forma online no endereço:  

https://goo.gl/forms/5BKqtHCbg8mkrabd2 ,  no período de 03 a 06 de julho de 2018. 

O resultado da seleção será divulgado no dia 11 de julho de 2018, através do site da 

URCA; 

 

2. O critério de seleção priorizará a diversidade musical, a representatividade dos 

municípios da região metropolitana do Cariri e histórico do Grupo; 

 

3.  As apresentações dos Grupos Musicais deverão ter a duração de 45 (quarenta e 

cinco) minutos, sem tolerância para menor ou maior duração; 

 

4. As apresentações dos Grupos Musicais selecionados serão programadas para horário e 

dia determinados a critério da Coordenação do Palco Sonoro URCA. Não haverá 

mudança da programação divulgada, salvo conveniência da referida Coordenação e 

com consentimento dos responsáveis pelos referidos Grupos. A passagem do som 

ocorrerá de 16:00 as 17:30 horas; 

 

5. Os Grupos Musicais selecionados conforme normas, critérios e requisitos constantes 

nesta Chamada Pública, após apresentação receberão uma ajuda de custo no valor de 

R$ 800,00, do qual serão descontados os encargos e taxas de praxe. O pagamento da 

referida ajuda de custo será realizado em data a ser estabelecida pela Pró-Reitoria de 

Administração (PROAD). 

Crato (CE), 02 de julho de 2018 

 

Maria Arlene Pessoa da Silva 

Pró-Reitoria de Extensão da URCA 
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